
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00401/2015 do Vereador Andrea Matarazzo (PSDB) 
Autores atualizados por requerimento: 

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSD)  

Ver. FABIO RIVA (PSDB) 

 

""Dispõe sobre a utilização do sistema hidráulico de edificações, através dos 
dispositivos de recalque, para o combate de incêndios e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica autorizado o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo - CBPMESP a utilizar o sistema de instalação hidráulica de edificações, através dos 
dispositivos de recalques existentes no interior da propriedade ou no passeio público, nos 
termos da NBR n° 13.714:2000 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou outra 
que a suceder, para abastecimento de veículo de combate a incêndio em situação de 
atendimento. 

Parágrafo único - A captação de água a partir dos dispositivos de recalque de que trata 
o "caput" deverá ser feito de modo a não implicar em desabastecimento prolongado da 
edificação. 

Art. 2° - Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar convênio com o Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CBPMESP e a concessionária de 
abastecimento de água para estabelecer mecanismo para isentar a edificação do pagamento 
de tarifa correspondente ao consumo da água disponibilizada para o combate a incêndio. 

Art. 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar convênio com o Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CBPMESP e a concessionária de 
abastecimento de água para realizar planejamento de disponibilização de hidrantes na cidade 
para o combate a incêndio, principalmente para atendimento de locais onde não seja possível a 
utilização do sistema hidráulico de edificações. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data sua publicação. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/08/2015, p. 88 
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